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JL ODAS as formas de Governo são boas, 

quando tão conformes ;i equidade. Todo 
o Soberano exerce huma auilioridode le- 
gitim 1 , sfciujrie que, conibi maudo-se com 
o objecto invariável da Sociedade , obser- 
va rdigiosnmenle , e fa* observar a toclos 
os Craadãos sem distinccão as promes- 
sas do pacto sócia!, de que elle lie o guar- 
da e deposiiario. C>.Soberano absoluto pode 
f i/er tudo o que quizer , mas não ileve 
querer se não nquillo (uie for conlonne 
no bem Oa bociedade cuja felicidade hc 
a Ley primitiva e fundamental, que a na-» 
tureza unpocin aos que goveinão os ho-. 
mens. . 

11 um bc m Governo (diz Plutarco) lie 
aquelle cm que os bons mandão, e os 
m itvados não tem auíhoridade algii' 
nia< Júpiter mesmo (diz em outra par- 
te csie Phiio.sopho) nao pude g remar 
bt 
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sem Jlistiq.o. Todavia tem se dis- 
• ■ tuuito , e se disputa ainda sobre 
c> rt ic o ai» . iruo dr ro estar suiei- 
...v ; se esia ligado pelos empe- 

c (11 eiuc ;c- do pacto social, que 
c i vtu .4 todos os mein - 

siios mo corpo po 

ticuiar, e velar contimnimrníc pelo bem 
publuo, está obrigado a ser justo, e a 
curnpnr humas eondições, que ainda quan- 
do nao tenha o sido expressas , se encer- 
ra o , e coutem no pedei e aolho. idade , 
que elle exerce na sociedade? Podia «m- 
vidar se tic boa fé que hum Soberano, o 
Chefe dé huma Nação , ligado ao Corpo' 
político, de que lie cabeça pudesse se- 
parar-se do tronco , e de seus membros,- 
dos males, que eetes soffrem ? Pode re- 
duzinse a problema se os homens reuni- 
dos por suas mutuas necessiflades para 
gozarem com segurança das vantagens da 
vida social, para serem defiVAdidos con- 
tra as paixões de seus similhantes, tem 
podido jamais conceder a seus Chefes o 
direito de destruírem e aniquilarem por 
si sós aquelles mesmos bens, por cuja 
conservação vivem em sociedade ? 

— Em" fim as Nações, a não ser por 
effcíto de loucura , têrião podido Conceder 
o os que fizerão deposttarios de seus di- 
reitos. ode fazei as conalansernente des- 
graçadas ? 

~t4 /urisdicçaodiz Mcntaigne , n<zÕ, i.e 
dá em favor do Juiz , senão em f tvòr 
do )ulgadú Debaixo pois de qualquer 

ütico. Mns como hé que 
entes lacicu.iò tem podido seriamente 
disputm sc o Soberano , cujo único des- 
tino he manter a justiça , conservar os 
ducilos nc loúos ^ e de cada hum em pm- 

(*) Essais de Ãínrasigne, I.ib 3. Cap. (3,— 
Os que cleviio a antbotiuads dos Soberanou até 
dizer que ellcs tiho tem outro juiz, senão Deos pot 
mais que se empenhem , inostrt-m-ine se tem ha- 
vido alguma Nagão, que com ronhecimcnto de 
causa, C sem ser impedida por temor- ou ferga 
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s'pf;cto que a ainhc-ridade soberana seja 
c< nsidtíra^a, e^ta sempre subintuiria as 
L-ys iíiwnutavtis Jtía cquidarJe; dcsilnada 
íj manfcl-as , não as pocie violar, sem 
cjuc degenere t m íyrannia. as Ltys, que 
prescrever, devem ser justas, e confor- 
mes á naiureza c'o homem era socieda- 
de; as Leys posiiivas nunca podem ser 
contrarias ãs Ltys da Natureza, se não 
estas mesmas Ltys naturaes, applicadas 
nos interesses particulares dos Pcvcs, que 
hão de reger, t-llas cm summa nãopo» 
títin ttn ne nhum caso attentar contra a 
felicidade publica, que se prepee a asse- 
gurar e deht ndtr. Daqui precedem com 
i\K.cncia mdes os deveres dos Sobtra- 

se trnhn esquecido de si. tncsnw , apon' 
to ac hulnicticr sedvoníadti de hum Sü* 
berano, sem a condição expressa, ou 
tacitumenle entendida de ser gevemada 
com justiça e equidade,,.. Ainda quan- 
do h.um peru, tendo disto perfeito conhe- 
ci ento , e de sua livre vontade . con- 
stniisie cmhuma coi^a que por si mcsa 

tua he muni festa mente irreligiosa, e 
t outra o direito natural, similhantt abri- 
guçõo nunca pode ser valida] seria cer* 
íuniiitte hun.n lol^u a mais iniquaonão 
conct der ^ huma Nação inteira o que 
o equidade outorga as pessoas particu- 
lares , como aos de menor idade, ás mu- 
lheres, aos dementes , aos que Um sido 
enganados em mais da metade do justo 
preço , sobre tudo, se oppavcce a má 
Je da pessoa com quem l-IIls tem ccntrae- 
iodo.... Cs povos sàoacayo es^ravost e 
ainda sepundo o direito Romano, 'o es- 
cravo , que achando-se enfermo não cru 
p-ovido do necessário por seu senhor, 
se havia por inanunuttilo..., A aleqa- 
ção , que Ju^em üe qut hutn Rei nau está 
suqtito as leijs , não pule , nem deve 
entender st tão geralmente, cemu voei- 
ferão ov aduladon s dos Reis, e os iní- 
rni(ío.v das Naç Ões.,., Deve pois conclu- 
ir-se que os Reis, eu não suo homens, 
cn estão se (jeitos e cbriqados ás Lcqs, 
divinas e humanas , cu nuiurucs. 
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nos. No capitulo precedente temos visa 
to os deveres dos pcvcs, c de seus chefes 

para com os outros povos; agora vamos 
a lançar hum rápido golpe ce vista so- 
bre os deveres destes Chefes para com 
as Nações , que governao ; em cujo exa- 
me tudo nos provará que a moral pr6S= 
creve aos Príncipes as mesmas regras» 
e os mesmes deveres que aos membros 
mais obscuros da Sociedadu , sem que a 
auihoridade su[ prema faça mqis que es- 

tender estes indispensáveis deveres a hum 
maior numero de cbjtctos. Se cada Ci« 
dadSo dentro de sua curta esphtra está 
obrigado por seu prrprio interesse a ser 
virtuoso, o sebtrano está obrigado na 
dilatada esfera, que o rodea a despregar 
com maior energia as virtudes de seu es- 
tado ; sua.r seções influem não semente 
sobre a sua Nação, mas tiflcfibem sobre 
os outros poVos da terra; cs tíelictose 
vícios do particular tem humas conseqü- 
ências limitadas, porem os vícios e tíefo 
feitos dos príncipes produzem a infelici- 
dade das gej ações presentes e futuras. As * 
mas Ltys, as resoluções imprudentes, 
os procedimentos precipitados, s5o com- 
mumente can^a de males e desgraças 3 

que se transmiitcm á posteridade ntabre- 
nu ta- A virtude , r iz Confucio, deve ser 
cemnmrr, ao lavrador è ao Monarchci, 
A virtude primaria, e fundantental dai 
Si berano, como de todo o cidadão, de» 

# ve ser a justiça ; esta basta para mostrar- 
lh*e jedos os seus deveres - e para descu, 

brir-lhe o caminho que deve seguiro A 
justiça dos Reis não tem differença da 
do Cidadão, se não em sua maior ex- 
tenção. O Soberano tem relações, não 30 
com seu preprio pevo; inas também com 
cs outres pnvos da terra. iSua ambição 
regulada pela justiça, se ve satisfeita , 
txtrcendü seu poder sobre huns subdi» 
tos Llices; não t r; bi-Ih.i, nem se fatiga 
para apoderar se das Províncias, cu ler- 
litciics dos outros, porque acha que he 
basiruite grance quando reina sebre huma 
Nação, que o ama e respeita. O Mo« 
natchu humat.ü e justo eátrennecê 20 ao 
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ouvir proferir o nome da Guerra, por- 
que ainda acompanhada da victona, ella 
sempre arruina e despovoa hum estado. 
He fiel a seus tractados, porque a equi- 
dade e a boa fe o farão superior uos 
polincos enganadores, inimigos constan- 
tes do universo inteiro. O bom Prínci- 
pe he pacifico; porque no «elo da paz pode 
trabalhar livremente na felicidade de seus 
cidadãos. No seio da tranqüilidade hum 
Soberano ^verdadeiramente grande pode 

mustrar sua sabedoria, seus talentos, e 
seu ctigenho ; similhante ao astro do dia, 
Ctijos raios illuatinão efecondSo todo o 
globo, o Príncipe justo vivifica lodosos 
corpos, ss famílias, oí indivíduos da so- 
ciedade , e mantera com firmeza a jus- 
tiça e a igualdade tfítre todos os seus 
subditoso 

A sympaihia, o favor, a amizade, 
a pi. tade mesmo nEo o iaipeMem de modo 
algum de seguir invariavelmente as re- 
gras da equidade, que faz iguaes o for- 
ít; ao fraco, © grande ao*pequeno, o 

'rico ao pobre. A beneficência e a sen- 
sibilidade do Príncipe não são so rella- 
ti vas aos indivíduos, abraçao também o 
estado e o povo todo inteiro; a sua pie- 
dade se inttrnecc, uao das queixis e pran- 
tos da avidez , qiçe o rodea, se nãu da 
mizeria mais certa e segurada multidão, 
que não ve , e das lagrimas dos infeüces, 
que cm.r o mente f.e procura não che- 
guem a sua noticia. Huma justiça perma-, 
neAte e i.umovel consritue a bciiificeuíia 
e a piedade de hum Monaraha, a cujos 
olho» o seu povo está sempre presente, 
Eílr está bem seguro de que os ricos e 
os gr.mdes abiiiáõ caminho para chegar 
aos pes doThrono, mas teme nãoche- 
gueoi a seus ouvidos os grilos do inno- 
tente e do pobre. Os direitos, a liber- 
dade , os bens, e os interesses de todos 
são para elle mais respeitáveis que as per. 
leoçÕeg o snpplicas dos cortezãos, que 
t rodeSo. A nenhum concede o funesto 
direito de opprimir , porque sabe que n'áo 
poderia sem injustiça aítribui-lo a sipre- 
prio, *.. sabe que he o deftensor , e não 
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o senhor dr.s bens de seus subditos...0 

sabe que hum imposto ou tributo he hum 

roubo, quando não tem por objecco a 
conservação do estado.... sabe que huma 
Ley ou hum lidicto nãof.irião nunca le- 
gitima huma violação manifesta dos direi- 
tos do Cidadão.... Reconhece que os the- 
souros do estado são e pertencem ao es« 
taüo, v que não podem sem prevarica-" 
ção ser consagredos a seus próprios pra» 
zeres..,. Continuar-se há 

i 

Continuação dos Actos do Poder Exe- 
cutivo. 

Repartição dos Negocias áa Cuerrao 

A Regencia Provisória, cm nome do 
Imperador, nomea omajor do corpo de 
Veteranos Francisco José dos Reis AL 
poim para commandante da divi.sSo mi- 
litar da Guarda da Policia da corte e pro- 
víncia. O Conselho Suppremo Militar 
o tenha assim entendido, e faça expôüir em 
consequtncia os despachos necessários. 

Pelado da Regencia, em 7 de Abril 
de 1831 , décimo da Independência t do 
Império. 

Marque^ deCorovellas. , 
Ntcoláo Pereira de Campos Vergueiro, 
Francisco de Lima e Silva, 

José Manoel de Moraes, 

11,1 m. e Fsm. Sr. — A Regencia Pro» 
visoria, em nome do Imperador, ordea 
na que V. Ex. mande immediatamenre 
reurtir e estacionar na Praia Grande D tan- 
to os batalhões de Cassídores N. 13 e 
74 de segunda liuba, como o restante 
do quarto regimento de Cavalhtria ds 
alinha: outro sim que V. Ex. ícamírr- 
char para a corte o batalhão áe' Csen- 
dores N. 4. da 2. lirha, o que partici» 
po a V. Ex. para seu conhecimento e 
pronta execução. 

Deus Guarde a V. Ex. Pas:o em 7 
de Abril de 1831. 

José Manoel de Moraes* 
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Para ci TI,cs jurai ia Gero Id as Tropas. 

Su^pen ja V. Ev, os vencimenros que 
pf: c .birfK ntir. tucSüuran-i yor^l cias tro- 
cas <la cor ti-, i vsito os clarins cia Iniucr- 
!K;I Guorua rJc Horira 5 como o corneta 
niór ci-oírt i iii p- riálj qas sao atudl» 
iii•;nt. dcsiicCfcbsarios, 

Dc-iis Guarit; a V0 S. Passo em B Jc 
Abiil üc io3{* 

Josd Manuel de Moraes. 

Manda n regência Provisória, cm nome 
elu Imper.dor, pela secretaria de estado 
dos nc»(;cios da guerra, que o coninúm* 
cidiiie lias armas da pn vincia de 'ó. Pe- 
dro do Sul faija liiiiuediatamente appre., 
sentarue ca corte o major do batalhão 
de Oç deres N- 17 das linha do exer- 
cito , Aótonio PtdiO de Sã Barreto.. 

PaíaJ ; da Regenera, em 8 de A!)ril 
2 ^5^1 — José Manctl de Moraes. 

Resolvendo a Regenera Pfovis'rh 9 
em nome do Imperador, que o com;, en- 
dunte das Armas da província des Ala- 
goas, se apprescnte uiunediaiamente na 
corte, dtixaodo o commando inicrin1) a 
quem por L i pertencer , manda pela se- 
cretaria c;e estado dos negocias ria guer- 
ra assim coüimunicor ao sebrecito lom- 
nianfJciiUe das Armas para seu conheci- 
mento e prOnta execução. 

Pidscio da Kegend i em 8 de Abiil 
úe i bj 1. — J jsé M uiocl de Moraes. 

Cüníiuuür-sedid. 

AN NÚNCIO. 

O r.h.íxo assígnado ssndo encarrega- 
do pelu M-ira cia Santa Ca^a da Aliseri5 

corJia , para p^enetar a vtnda de alguns 
bi!heres da 3 Lotar 11 da mesma, que ha 
de cuffer na 1 do vindouro mez, cian- 
do tichj lo não só em pessoas de sei: eu- 
r.heci iiento , como em outros, unimos 

bemfazi jos, ccmprsndo-lhe alguns bilhes 

tes, e sendo.lhe algum tanto difictl o fa- 
zer a cobrança, por serem distantes suas 
moradias humas das outras, porissoroga 
aos mesmos Srs. brmfeitores, hajão de 
mandar levar o produeto dos bilhetes que 
comprãrão ã loja do annuneiante , na rua 
de Biagmça N.34. o que muito agra-- 
decerá; « lim-- e poder realisar a entre- 
ga ao acu • ' i h-Sourciro. 

José Ferreira dq Silva. 
— Vende sc hum escravo de nação 

B.ngutlla, de i-jauc de 20 annos pouco 
ir.rii <u menos, cfncial de çapateiro á 
bem parecido, sabe servir bem huma ca- 
sa ; bum para pagem , e sem defeito al- 
gum; quem o pertender pôde dir/gir-se 
a esta Typographia 9 onde seditá o mo0 

tivo porque se vende. 
— A Meza da S. Casa da Misericór- 

dia faz s;;bef que vai por-se em praça a 
Typ tgrrphij pertencente á mesma para, 
ser a»rtmbtada , ou vendida aquém mais 
der, assim c« mo se ha de arrendar po? 
arcematação hum terreno uo Caminha 
Novo, que rtm 60 palrnos de frente e 
50 btíiç.-s e fundo, pegado com acha- 
cara tk J se Carvalho Bernardes , e ven- 
der hum;. d,hacar;.i no arroyo da Pinta- 
da com 6. o palmos ík frente, e os cor- 
respc,ndtíníe& fun-. os: os pertendentes po- 
dem requerer a M-za üa mesma S-Casa 
no dia 23 do corrente. 

~ O, !z f-rki^tores desta folha declarSo » 
qíie^todos caoiinuncios da J. da A4í- 
sericordia se farão szmpre grátis, econv 
pn.mptidão pela mesma, todas as vezes, 
que lha forem enviados. 

—- Quem tiver para daralgumas escrip- 
tas a fazer , e musicas a copiar tanto para 
voz, como para instrumental; pôde di- 
rigir se a esta Typ,, onde se dirá a pes- 
soa que a isto se propõe: a qu?.! também 
se dedica e ensinar as priratiri-. letrasi 

naqudlas casas tm que careçao uo sete 
prestimo , e afiança sua conducrn. 

PüRTÜ ALEGRE JBji. NA TYP. DO CORREIO DA LIBERDADE. 
Rua de Bragança N.5. 


